
 

 

 

Processo de Compra PROAD nº 1558/2020

Objeto: Louças e utensílios, destinados à Seção de Copa deste E. Tribunal.

A pesquisa de preços foi realizada tendo por base os doc.10 (DOD).

Em atendimento às exigências da IN nº 5/14, alterada pela IN nº 3/17, priorizamos os devidos 

levantamentos por meio dos sites especializados da BEC

Banco de Preços, cujos resultados encontram

quantidade de resultados no banco de preços, utilizamos a média dos valores obtidos de outros órgãos 

como preço único. 

Consultamos, ainda, lojas especializadas na internet, conforme docs. 14, 15 e 16. Foram desconsiderados 

os valores referentes aos fretes vez que, para todos os casos, o valor do objeto sofria majoração 

desproporcional chegando, em muitas vezes, a valores referentes ao frete se mostrarem até mesmo 

superiores ao próprio bem. Como os valores dos objetos sem o fre

mercado, não identificamos justificativa para incluir os fretes. Ademais, praticamente a totalidade das 

empresas não possuía estoque suficiente para simular frete com a totalidade do objeto.

Além, efetuamos a pesquisa de preços com empresas do ramo. A lista de empresas consultadas, bem 

como os retornos obtidos encontram

estão juntadas no doc. 13. 

Foram desconsiderados alguns valores de empresas, vez que as esp

descritivo, quais sejam os itens 1.3, 1.5, 3.1 e 4.1 da empresa Discopo e o item 2.2 da empresa Knetig.

A Planilha Estimativa encontra-se juntada no doc. 19.

Por fim, em atendimento à Orientação Normativa nº 02 de 2016, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, esta Seção de Licitações procedeu à lista de verificação de seus 

trâmites internos envolvidos na contratação em t

adoção de tal procedimento corresponde a um dos itens envolvidos no Gerenciamento de Riscos 

desenvolvido por esta Coordenadoria de Compras.

A pesquisa de mercado contou com a colaboração da Servidora 

preços, internet e números de Catmat, e do Servidor Christiano, que efetuou a pesquisa com o mercado.

Sendo o que nos cumpre informar, submetemos à apreciação dos integrantes demandante e técnico.

Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Compras – Seção de Licitações

Fone: (19) 3236-3380 / 3231-9500 ramais 2213/2233

E-mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br

Processo de Compra PROAD nº 1558/2020 

Louças e utensílios, destinados à Seção de Copa deste E. Tribunal. 

A pesquisa de preços foi realizada tendo por base os doc.10 (DOD). 

Em atendimento às exigências da IN nº 5/14, alterada pela IN nº 3/17, priorizamos os devidos 

levantamentos por meio dos sites especializados da BEC-SP, Compras Governamentais e no Sistema 

Banco de Preços, cujos resultados encontram-se juntados nos Docs. 17 e 18. Tendo em vista a grande 

quantidade de resultados no banco de preços, utilizamos a média dos valores obtidos de outros órgãos 

Consultamos, ainda, lojas especializadas na internet, conforme docs. 14, 15 e 16. Foram desconsiderados 

valores referentes aos fretes vez que, para todos os casos, o valor do objeto sofria majoração 

desproporcional chegando, em muitas vezes, a valores referentes ao frete se mostrarem até mesmo 

superiores ao próprio bem. Como os valores dos objetos sem o frete mostraram-se compatíveis com BP e 

mercado, não identificamos justificativa para incluir os fretes. Ademais, praticamente a totalidade das 

empresas não possuía estoque suficiente para simular frete com a totalidade do objeto.

e preços com empresas do ramo. A lista de empresas consultadas, bem 

como os retornos obtidos encontram-se no “Anexo A” deste mesmo documento. As propostas recebidas 

Foram desconsiderados alguns valores de empresas, vez que as especificações eram distintas ao 

descritivo, quais sejam os itens 1.3, 1.5, 3.1 e 4.1 da empresa Discopo e o item 2.2 da empresa Knetig.

se juntada no doc. 19. 

Por fim, em atendimento à Orientação Normativa nº 02 de 2016, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, esta Seção de Licitações procedeu à lista de verificação de seus 

trâmites internos envolvidos na contratação em tela, conforme “Anexo B”. Por oportuno, destacamos que a 

adoção de tal procedimento corresponde a um dos itens envolvidos no Gerenciamento de Riscos 

desenvolvido por esta Coordenadoria de Compras. 

A pesquisa de mercado contou com a colaboração da Servidora Monica, que realizou buscas no banco de 

preços, internet e números de Catmat, e do Servidor Christiano, que efetuou a pesquisa com o mercado.

Sendo o que nos cumpre informar, submetemos à apreciação dos integrantes demandante e técnico.

 

Campinas, 18 de março de 2020 

 

(a) Douglas Suetsugo Mitsuse 

Coordenadoria de Compras 

 

 

ANEXO A 

Seção de Licitações 

9500 ramais 2213/2233 

mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br 

Em atendimento às exigências da IN nº 5/14, alterada pela IN nº 3/17, priorizamos os devidos 

SP, Compras Governamentais e no Sistema 

e 18. Tendo em vista a grande 

quantidade de resultados no banco de preços, utilizamos a média dos valores obtidos de outros órgãos 

Consultamos, ainda, lojas especializadas na internet, conforme docs. 14, 15 e 16. Foram desconsiderados 

valores referentes aos fretes vez que, para todos os casos, o valor do objeto sofria majoração 

desproporcional chegando, em muitas vezes, a valores referentes ao frete se mostrarem até mesmo 

se compatíveis com BP e 

mercado, não identificamos justificativa para incluir os fretes. Ademais, praticamente a totalidade das 

empresas não possuía estoque suficiente para simular frete com a totalidade do objeto. 

e preços com empresas do ramo. A lista de empresas consultadas, bem 

se no “Anexo A” deste mesmo documento. As propostas recebidas 

ecificações eram distintas ao 

descritivo, quais sejam os itens 1.3, 1.5, 3.1 e 4.1 da empresa Discopo e o item 2.2 da empresa Knetig. 

Por fim, em atendimento à Orientação Normativa nº 02 de 2016, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, esta Seção de Licitações procedeu à lista de verificação de seus 

ela, conforme “Anexo B”. Por oportuno, destacamos que a 

adoção de tal procedimento corresponde a um dos itens envolvidos no Gerenciamento de Riscos 

Monica, que realizou buscas no banco de 

preços, internet e números de Catmat, e do Servidor Christiano, que efetuou a pesquisa com o mercado. 

Sendo o que nos cumpre informar, submetemos à apreciação dos integrantes demandante e técnico. 



 

 

 

Empresas consultadas 

Empresa 

A e J 

Arte Nova 

Arte Porcelana 

Athika 

Balanças Bordon Ltda. 

Barichello Porcelana 

Bom Peso 

Bussola 

Casa Campos 

Casa da Porcelana 

Casa Vitória 

Center Louças  

CL Pedrozo 

Click Fios 

Colombo 

Conesul 

Confecções Afamya 

Copa e Cia 

Cristiane Gomes 

Curitiba Equipamentos 

Darquima 

Discopo Distr. Loc. Copos 

DPN 

Du Brasil 

Edson JR daSilva 

Empório do Lençol 

Engefrio 

Equitotal 

Esplane 

Esso 

Fast Shop 

Fu Xing 
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E-mail 

aejcomercial@bol.com.br, 

vendas@artenovaporcelanas.com.br, 

vendas@arteporcelana.com.br, 

athika.vendas03@outlook.com, 

vendas@balancasbordon.com.br, 

baricporcelana@hotmail.com, 

bompeso@bompeso.com.br, 

valdirbussola@yahoo.com.br, 

iguatemicps@casacampos.com.br, 

vendas3@casadaporcelana.com.br, 

sac@casasvitoria.com.br, 

contato@centerloucaspedreira.com.br, 

clpedrozo@hotmail.com, 

sac@clickfios.com.br, 

vendas@colombo.com.br, 

vendas@conesulfoz.com.br, 

magazinemaria@hotmail.com, 
caco_guitarrista@hotmail.com, 

copaecia@copaecia.com.br, 

criscalfa@gmail.com, 

contato@curitibaequipamentos.com.br, 

darquima@gmail.com, 

discopo@terra.com.br, 

dpndenis@ig.com.br, 

contato@montagemcomercial.com.br, 

edsonricardo@globo.com, 

emporiodolencol@emporiodolencol.com.br, 

televendas@engefrio.com.br, 

equipa@equipatotal.com.br, 

leandro.lima@esplane.com.br, 

equipamentos@essoequipamentos.com.br, 

campinas@fastshop.com.br, 

fuxingcomercio@gmail.com, 
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Telefone 

(11) 3101-3202 

(11) 3685-9230 

(11) 4581-5828   
(11) 97633-6518 

(19) 3819-1792 

(19) 3232-1311 
(19) 3737-1311 

(19) 3893-4461   
(19) 3893-4460 

(19) 3755-7900   
(19) 98976-2973 

(18) 3557-1245 

(19) 3295-6300 

(19) 97118-4640 
(19) 3893-5075 

(11) 2666-4952 

(19) 3853-2261 

(13) 3227-0461 

 

08006424242 

(45) 3522-3737 

(11) 2069-7143 
(11) 2062-5961 

(47) 3321-9500 

(11) 2894-5980 

(41) 3332-8303 

(19) 3208-0014 

(19) 3272-8414 

(12) 3632-7665 

(31) 3358-1265 

(16) 3242-6118 

(11) 2695-2695 

(81) 3226-8448 

(19) 3755-7900 

(19) 3303-7000 

(11) 3229-3037 

(19) 2138-6207 

(21) 2568-2568 



 

 

 

Globo Mix Ltda ME 

H M 

Habitare 

Ibirapuera Textil 

Ideal Magazine 

Interjet Comercial 

João Paulo de Toledo Nogueira 

Jocar 

Kerni Cama Mesa e Banho 

Knetig 

Lider Equipamento 

Locmaq Locadora de Máquinas Ltda EPP

Lojas Cem 

Makfrigo 

Marcela Silvia de Andrade 

Miami Store 

Miramontes 

ML J 

MS Tapeçaria 

Multinox 

N. B. Distribuidora de Descartáveis e 
Máquinas Ltda 

Oxford 

Pernambucanas 

Ponto BR 

Ponto da Porcelana 

Porcelanas e Cia. 

PPH 

Principado 

R61 Comercial de Eletroeletrônicos Eireli

Refrigeração Costa 

Renato Marana 

RK Decorações 

Roamar 

Rômulo 

Sacaria Nina 
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globomixlondrina@gmail.com, 

hm@hmventiladores.com.br, 

sac@habitarecasa.com.br, 

contato@ibirapueratextil.com.br, 

contato@idealmagazine.net, 

comercial03@interjet.com.br, 

athika.vendas01@outlook.com, 
athika.com@outlook.com, 
pedrop.athika@hotmail.com, 

sac@jocar.com.br, 

pontaodastoalhas@yahoo.com.br, 

comercial@knetig.com.br, 

contato@liderequipamento.com.br, 

Locmaq Locadora de Máquinas Ltda EPP sandraosmaq@gmail.com, 

compras@lojascem.com.br, 

laercio@frigo.com.br, luciano@frigo.com.br, 

marcela.silvia@uol.com.br, 

cameba@miami.com.br, 

contato@miramontes.com.br, 

mlj@laucomercio.com, 

meier@mstapecaria.com.br, 

licitacao@dipratos.com.br, 
ivanildo.multinox@dipratos.com.br, 

cjccomercialaraujo@hotmail.com, 

atendimento@oxfordporcelanas.com.br, 

ger342@pernambucanas.com.br, 

pontobr@pbrd.com.br, 

sac@pontodaporcelana.com.br, 

atendimento@porcelanaecia.com.br, 

vendas@pph.com.br, 

vendas@principado.com.br, 

R61 Comercial de Eletroeletrônicos Eireli r61comercial@gmail.com, 

atendimento@refrigeracaocosta.com.br, 

renatomarana@gmail.com, 
queiroz.maralar@hotmail.com, 

rk_decor@terra.com.br, 

roamar@roamar.com.br, 

aviladistribuidora@hotmail.com, 

sacariadanina@sacariadanina.com.br, 
sacarianina@uol.com.br, 
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(43) 3304-1070 

(11) 2020-7777 

(11) 4523-3704 

(19) 3468-7890 

 

(11) 5631-6783 

(19) 3819-2214 

 

(47) 8861-1708 

(51) 3343-2100 

(11) 2781-6619 

(31) 3462-5777 

(11) 6191-8828 

(11) 3311-7920 

(13) 3271-4642 

(19) 2122-3500 

(34) 3228-1130 

(41) 3026-7182 

 

(11) 3325-1600 

(61) 3021-4582 

(47) 3631-3003 

(19) 3733-3630 

(11) 4178-9020 

(41) 3292-7956 

(11) 5044-1119 

(11) 5562-7512 

(21) 3289-2443 

(11) 2598-5064 

(11) 2935-5930 

(19) 3456-4798 
(19) 3456-4847 

(11) 2994-9424 

(22) 2664-2614 

(11) 3751-1197 

(11) 2292-4375 



 

 

 

Schimidt 

Só Fogões 

Superação Comércio e Serviços Eireli EPP

Teck Shock 

Texeira Viana Comércio Locação e 
Servicos Eireli 

Thiago S Moraes (Para Decorar ) 

Toalheiro Sta. Bárbara 

Utilar Comércio Ltda ME 

Vini Repres. 

Zeny 

E-mails enviados em 02 e 03/03/2020.

 

Empresas que forneceram proposta:

Empresa: Arthur Lundgren Tecidos S/A

Telefone: (19)3733-3630 

E-mail:ger342@pernambucanas.com.br

Empresa: Discopo Comercio de Locação LTDA 

Telefone: (19) 3272-8414 

E-mail:discopo@terra.com.br 

Empresa:Marcela Silvia de Andrade 

Telefone: (13) 99784-8515 

E-mail:marcela.silvia@uol.com.br 

Empresa: Comercial Porcelanas e Talheres Knetig Ltda

Telefone: (51) 3343-2100  

E-mail: comercial@knetig.com.br 

Empresa: Tecidos Miramontes LTDA

Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Compras – Seção de Licitações

Fone: (19) 3236-3380 / 3231-9500 ramais 2213/2233

E-mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br

tino@tino.com.br, tino@sti.com.br, 

lojavirtual@sofogoes.com.br, 

Superação Comércio e Serviços Eireli EPP edipo.ricardo@supremacor.com.br, 

licitacoes@jcsnet.com.br, 

sjcomercial@hotmail.com, 

atendimento@paradecorar.com.br, 

contato@toalheirosantabarbara.com.br, 

utilar.vix@gmail.com, 

odair.jzarpellon@terra.com.br, 

zeny@zenybalancas.com.br, 

mails enviados em 02 e 03/03/2020. 

Empresas que forneceram proposta: 

Empresa: Arthur Lundgren Tecidos S/A CNPJ:  

Sede: Campinas/SP 

mail:ger342@pernambucanas.com.br Contato: Gilmar 

 

Empresa: Discopo Comercio de Locação LTDA - EPP CNPJ: 50.128.362/0001

Sede: Campinas/SP 

Contato: Pedro 

 

Empresa:Marcela Silvia de Andrade – ME CNPJ: 16.699.302/0001

Sede: Santos/SP  

Contato: Marcela 

 

Empresa: Comercial Porcelanas e Talheres Knetig Ltda CNPJ:  

Sede: Porto Alegre/RS 

Contato:  

 

Empresa: Tecidos Miramontes LTDA CNPJ: 19.454.610/0001

Seção de Licitações 

9500 ramais 2213/2233 

mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br 

(11) 3229-2467 

 

(11) 3530-1099 

(31) 3586-1150 

(31) 3552-3026 

(11) 2291-2485 

(19) 3458-1030 

(27) 3051-1617 

(16) 3624-0513 

(12) 3132-1643 

 

 

CNPJ: 50.128.362/0001-30 

 

CNPJ: 16.699.302/0001-30 

 

 

Sede: Porto Alegre/RS  

CNPJ: 19.454.610/0001-93  



 

 

 

Telefone: (34) 3228-1130 

E-mail: contato@miramontes.com.br

 

As empresas abaixo deixaram de oferecer orçamento pelos motivos a seguir expostos:

Fast Shop: “Não trabalhamos com os produtos solicitados.”;

Arte Nova Porcelanas: “Agradecemos o contato, porém trabalhamos com quantidades menores para cliente 

final, por conta disso não temos como participar.”;

Frigo: “Nao trabalharmos com licitações”;

Copa & Cia: “Para este caso, infelizmente não temos produtos 

1. O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado e numerado, quando processo 

físico, ou registrado quando processo eletrônico?

 

2. O DOD e o Termo de Referência estão de acordo com o  Manual 

de Contratação de Bens e Serviços deste TRT15?

Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Compras – Seção de Licitações

Fone: (19) 3236-3380 / 3231-9500 ramais 2213/2233

E-mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br

Sede: Uberlândia/MG 

mail: contato@miramontes.com.br Contato: Ana Lucia

 

As empresas abaixo deixaram de oferecer orçamento pelos motivos a seguir expostos:

Fast Shop: “Não trabalhamos com os produtos solicitados.”; 

Arte Nova Porcelanas: “Agradecemos o contato, porém trabalhamos com quantidades menores para cliente 

final, por conta disso não temos como participar.”; 

Frigo: “Nao trabalharmos com licitações”; 

Copa & Cia: “Para este caso, infelizmente não temos produtos que cumpram os requisitos solicitados”.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO B 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado e numerado, quando processo 

físico, ou registrado quando processo eletrônico? 

O DOD e o Termo de Referência estão de acordo com o  Manual 

de Contratação de Bens e Serviços deste TRT15? 

Os documentos foram verificados por 

esta Seção e, uma vez observada 

necessidade de ajuste ou 

saneamento, os devidos expedientes 

foram juntados a este processo de 

Seção de Licitações 

9500 ramais 2213/2233 

mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br 

Sede: Uberlândia/MG  

Contato: Ana Lucia 

As empresas abaixo deixaram de oferecer orçamento pelos motivos a seguir expostos: 

Arte Nova Porcelanas: “Agradecemos o contato, porém trabalhamos com quantidades menores para cliente 

que cumpram os requisitos solicitados”. 

SIM 

Os documentos foram verificados por 

esta Seção e, uma vez observada 

necessidade de ajuste ou 

saneamento, os devidos expedientes 

foram juntados a este processo de 

compra. 



 

 

 

3. No caso de contratação por registro de preços, a área demandante 

justificou a utilização do SRP com base em alguma das hipóteses 

previstas no artigo 3º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013?

4. Consta manifestação, da autoridade competente, sobre 

possibilidade de Adesão, ou não, à ata de registro de preços por 

outros órgãos?   

5. No caso de licitação para registro de preços a Administração 

realizou o procedimento de Intenção de Registro de Preços 

visando o registro e a divulgação dos itens a serem licitados?

5.1 No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 

Preços – IRP, há justificativa do órgão gerenciador?

 

5.2 No caso de existir órgãos ou entidades participantes, a 

Administração consolidou as informações relativas à estimativa 

individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 

respectivos termos de referência encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização?

5.3 A Administração confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos, preços estim

6. Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da licitação 

baseada em critérios aceitáveis na forma prevista na IN

05/2014? 

6.1 Tratando-se de serviço, existe orçamento detalhado em planilhas 

que expresse a composição de todos os seus custos unitários 

baseado em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do 

objeto da contratação? 

6.2 Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade nas 

licitações de bens e serviços, foram priorizados os parâmetros 

previstos nos incisos I (Portal de Compras Governamentais) e III 

(contratações similares de outros entes públicos) do art. 2° da 

IN SLTI/MP nº 05/2014? 

 

Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Compras – Seção de Licitações

Fone: (19) 3236-3380 / 3231-9500 ramais 2213/2233

E-mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br

No caso de contratação por registro de preços, a área demandante 

justificou a utilização do SRP com base em alguma das hipóteses 

previstas no artigo 3º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013? 
Não se aplica

Consta manifestação, da autoridade competente, sobre 

possibilidade de Adesão, ou não, à ata de registro de preços por Não se aplica

No caso de licitação para registro de preços a Administração 

realizou o procedimento de Intenção de Registro de Preços – IRP, 

visando o registro e a divulgação dos itens a serem licitados? 

No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 

IRP, há justificativa do órgão gerenciador?

No caso de existir órgãos ou entidades participantes, a 

Administração consolidou as informações relativas à estimativa 

individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 

referência encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização? 

A Administração confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos, preços estimados e termo de referência? 

5 Não se aplica

 

5.1 Não se aplica

5.2 Não se aplica

 

5.3 Não se aplica

Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da licitação 

baseada em critérios aceitáveis na forma prevista na IN SLTI/MP nº 

se de serviço, existe orçamento detalhado em planilhas 

que expresse a composição de todos os seus custos unitários 

baseado em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do 

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade nas 

licitações de bens e serviços, foram priorizados os parâmetros 

previstos nos incisos I (Portal de Compras Governamentais) e III 

(contratações similares de outros entes públicos) do art. 2° da 

6 SIM, conforme informação juntada 

nos presentes autos

6.1 As áreas requisitantes realizam o 

detalhamento devido, de acordo com 

a prática do mercado.

6.2 SIM, conforme informação juntada 

nos presentes autos

 

Seção de Licitações 

9500 ramais 2213/2233 

mail: licitacoes.compras@trt15.jus.br 

Não se aplica 

Não se aplica 

5 Não se aplica 

5.1 Não se aplica 

 

5.2 Não se aplica 

5.3 Não se aplica 

 

6 SIM, conforme informação juntada 

nos presentes autos 

6.1 As áreas requisitantes realizam o 

detalhamento devido, de acordo com 

a prática do mercado. 

6.2 SIM, conforme informação juntada 

nos presentes autos 


